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RESUMO

The Innocence Project ou projeto inocência, foi criado dedicado a exonerar pessoas inocentes desde a sua fundação. Desenvolveu-se, posteriormente uma rede, que difundiu a iniciativa do projeto por vários países, inclusive o Brasil. A pesquisa buscou por meio deste projeto atingir a sociedade e acabar com o senso comum, que acredita que todas as pessoas que estão presas, de fato merecem estar e não são dignas de piedade. Os passos seguidos foram no sentido de analisar, as experiências no Innocence Project, aspectos legais e sociais acerca da revisão criminal e dos erros judiciais. Na Introdução: trouxemos uma breve evolução histórica desde o nascimento da iniciativa. No referencial teórico, primeiro estabelecemos como Objetivos: a discussão sucinta sobre instituto da prova no processo penal brasileiro e as espécies principais de provas que poderiam contribuir para esta obra; Em seguida, mostramos como se desenvolve a ação de revisão criminal do ponto de vista legal e por fim, apresentamos, histórias reais onde falhas na produção de provas culminaram em condenações criminais e prisões injustas. A Metodologia baseou-se em um modelo descritivo e explicativo, tendo em vista sua que descreve experiências com procedimentos probatórios para averiguar a causa de erros; Qualitativa, porque foi baseada em muita pesquisa e análise de documentos, se utilizando de narrativas, memórias, relatos e etc; Bem como, dedutiva, dado que, partiu de perspectivas gerais para casos particulares. A Conclusão: este tópico do nosso trabalho corroborou com o tudo que foi lecionado durante a apresentação de cada tópico, onde alcançamos a compreensão de que o processo penal é um conjunto e um trabalho que existe muito de cada parte que o compõe, tendo em vista que lida com vida e liberdade, que podemos dizer, serem os bens mais preciosos para um ser humano. Diante disso, acreditamos da altíssima responsabilidade e cuidado dos que operam nesse ramo e de todos que podem contribuir para a prisão de um inocente.
PALAVRAS-CHAVE: Crime. Prisão. Exoneração. Inocência. Liberdade.

ABSTRACT


The Innocence Project or Innocence Project, was created dedicated to exonerating innocent people since its foundation. A network was subsequently developed, which disseminated the project initiative to several countries, including Brazil. The research has sought through this project to reach out to society and put an end to common sense, which believes that all those who are in prison deserve to be and are not worthy of piety. The steps were followed to analyze experiences in the Innocence Project, legal and social aspects of criminal review and miscarriages. In the Introduction: we have brought a brief historical evolution since the birth of the initiative. The theoretical reference, first established as Objectives: the brief discussion on the institute of proof in the Brazilian penal process and the main species of evidence that could contribute to this work; Next, we showed how the criminal review process is developed from a legal point of view and finally, we presented real stories where failures in the production of evidence culminated in criminal convictions and unjust imprisonments. The Methodology was based on a descriptive and explanatory model, in view of its describing experiences with probative procedures to investigate the cause of errors; Qualitative, because it was based on a lot of research and analysis of documents using narratives, memories and reports. As well as deductive, given that it departed from general perspectives for particular cases. Conclusion: This topic of our work corroborated with everything that was taught during the presentation of each topic, where we reached the understanding that the criminal process is a set and a job that there´s plenty of each part that composes it, since it handles life and freedom, as we can tell, they are the most precious assets for a human being. Given this, we believe in the highest responsibility and care of those who operate in this business and all that can contribute to the imprisonment of an innocent man.

KEY-WORDS: Crime. Prison. Exoneration. Innocence. Freedom.
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1 INTRODUÇÃO

Esta pesquisa científica se determina por fazer uma análise acerca do Innocence Project. Que se trata de um projeto nascido em território americano, criado através da iniciativa de advogados e estudantes de Direito para retratar o grande problema das condenações injustas.

Suas características principais são o trabalho realizado de forma voluntária pelos seus membros, e sem objetivo de lucro. São enviadas cartas a sede do projeto e a partir daí serão selecionados processos, que contarão, posteriormente, com a ação de revisão criminal propostas pelos atores deste projeto, visando a promoção e declaração da inocência. No transcorrer dessa trajetória, serão assinalados os erros cometidos durante o processo de conhecimento que levaram aquela injustiça.

Como uma ação social busca apenas maior justiça para os réus de processos criminais, bem como, é uma forma de mudança, para que as falhas estruturais não venham a ocorrer novamente, caso contrário haveria cometimento novos erros judiciais e prisão de inocentes.

A problemática desta produção é centrada no devido processo legal partindo da perspectiva de uma condenação equivocada e sem precedentes e de uma posterior revisão de pena, tudo isso envolto nas experiências do Projeto Inocência.

É de extrema importância o estudo pelo fato de explorar uma consciência coletiva de que a justiça é falha, mesmo quando é aplicada em países com sistema avançadíssimos de justiça, que não é o caso brasileiro. 

Neste sentido, este trabalho se apresenta como uma tarefa de grande relevância científica, necessária também por não haver no Brasil um estudo ou contribuição teórica mais aprofundada acerca da quantidade de pessoas inocentes que permanecem encarceradas.

Na falta de estatísticas e estudos partiremos das experiências eficazes do Innocence Project, que até o momento, exonerou mais de 360 pessoas nos Estados Unidos por meio de testes de DNA. (INNOCENCE PROJECT, 2019).
O objetivo desse trabalho é analisar, a partir das experiências no Innocence Project, aspectos legais e sociais acerca da avaliação da prova, apresentando possíveis erros no tocante à produção de provas que podem culminar em condenações criminais injustas; Mostrar como se desenvolve o processo de restabelecimento da inocência do ponto de vista legal; E, identificar na realidade brasileira e mundial, casos de condenações criminais injustas e posteriormente, modificados em processo de revisão criminal.

O tema foi escolhido, porque acreditamos na importância de um processo criminal mais justo, que trabalhe de forma mais responsável, visando uma maior credibilidade e menor ocorrência de erros. Acreditamos também que a sociedade precisa ser informada acerca do fenômeno das condenações injustas, que não são fatos isolados e sim, parte de um mecanismo que funciona de forma defeituosa. 

Primeiramente, buscamos apresentar o desenvolvimento da iniciativa, com sua história e conquistas; Depois sentimos a necessidade de explicar como funciona o estudo da prova e suas espécies; Posteriormente, recaiu a preocupação da importância da apresentação da ação de revisão criminal, e por último trouxemos exemplos pontuais de pessoas injustiçadas pela falha do sistema criminal, como um todo.

Nas conclusões apresentamos o que foi percebido ao longo do estudo; Na metodologia as características desse trabalho e nas referências indicamos, sites, livros, reportagens, experimentos, trabalhos científicos; Enfim, tudo que contribuiu para a formação deste conteúdo.

Neste estudo, busca-se discutir acerca dos erros judiciais e da revisão criminal atuante como instrumento de restabelecimento da inocência, para seu desenvolvimento será analisado as experiências de um projeto que surgiu nos Estados Unidos em 1992 e que se dedica a libertar pessoas que foram condenadas e presas injustamente.

O projeto é denominado de Innocence Project, organização jurídica, sem fins lucrativos que conta com participação de diversos operadores do Direito que atuam dedicadas a inocentar e exonerar pessoas condenadas injustamente em razão da ocorrência de erros na condução das investigações criminais. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

O Innocence Project foi fundado nos Estados Unidos em 1992, por Barry Scheck e Peter Neufeld, foi criado inicialmente como uma clínica legal na Faculdade de Direito Benjamin N. Cardozo. O objetivo era utilizar da tecnologia do DNA, para comparar materiais genéticos dos acusados com os encontrados na cena do crime, provando assim que as pessoas que foram condenadas, eram inocentes. (INOCENCE PROJECT, 2019). 

Em 2004, o projeto Inocência, com a ajuda de um grupo de filantropos,se tornou uma organização sem fins lucrativos independente, mas permaneceu afiliada a Faculdade Cardozo. (INOCENCE PROJECT, 2019).

 Inicialmente não havia leis que sustentassem o direito de acesso aos testes de DNA pós-condenação. Neste sentido, cada exoneração era muito difícil de ser conquistada, e, às vezes, exigia mudanças nas leis estaduais. Com isso, eram expostos falhas no sistema que consequentemente, dava margem para mais alegações de inocência. (INOCENCE PROJECT, 2019).

No dia 23 de Agosto de 2018, o projeto celebrou seus 26 anos e uma das primeiras funcionárias da equipe de 20 estudantes de Direito do Cardozo, Elizabeth Vaca, assistente executiva de Barry e Peter escreveu um artigo onde conta sobre o primeiro dia da Clinica “Innocence Project” e diz que ninguém imagina que a visão inicial de Barry e Peter avançaria para uma organização nacional que fosse capaz de reestruturar o sistema de justiça criminal 26 anos depois, ela ainda fala sobre a surpresa que tiveram quando receberam uma abundante quantidade de correspondências, pois esperavam centenas e obtiveram milhares e milhares de casos. Prova de um sistema de justiça que precisava ser aprimorado. (INOCENCE PROJECT, 2019).


De acordo com os dados ainda apresentados por Elizabeth, é impressionante notar o desenvolvimento da ação, que em 1992 contou com 10 exonerações e em 2018 com 208, e ainda o desenvolvimento de estados com estatutos de DNA pós-condenação e organizações de redes de inocência, que em 1992 eram equivalentes a 0, em 2018 o primeiro subiu para 50, e o segundo para 68. (INOCENCE PROJECT, 2019).

De acordo com os co-fundadores da iniciativa, havia uma confiança na tecnologia de Dna, pois esta não só poderia provar quem eram os culpados, mas também libertar inocentes e o objetivo era esse, a libertação do maior número possível de pessoas inocentes. (FACEBOOK, 2019)

No site da organização americana é mostrado um círculo de 20 fundadores, destacando entre estes Betty Anne Waters, que lutou com o projeto para tentar livrar o seu irmão, Kenny Waters, da prisão perpétua, quando este se tornou refém de um crime que não cometeu. Ao longo deste trabalho contaremos com detalhes um pouco mais dessa história. (INOCENCE PROJECT, 2019).

Atualmente, possuímos uma rede mundial de inocência, mais conhecida como Innocence Project Network. O Brasildesde dezembro de 2016, também faz parte dessa rede, com o apoio do instituto de Defesa do Direito de Defesa e por iniciativa de Dora Cavalcanti (Presidente do conselho deliberativo do IDDD e Diretora do Projeto Inocência Brasileiro) surgiu o Innocence Project Brasil primeira organização voltada a reverter condenações de réus inocentes no país.

O desenvolvimento brasileiro, conforme o objetivo inicial americano, atua de forma voluntária, gratuita e independente, com os olhos voltados para a realidade nacional buscando não só reverter os erros oriundos de diversos fatores, como também reformar o sistema criminal e assegurar a todos a dignidade humana, o devido processo legal, mudanças legislativas e aprimoramente de métodos de investigação criminal. (INOCENCE PROJECT, 2019).

Tendo como seu primeiro caso a história de Atercino Ferreira de Lima Filho, que foi preso injustamente acusado de estuprar seus próprios filhos o que, graças a atividade do projeto conseguiu ser provado em 2018. Nessa luta, Atercino contou com a defesa imprescindível de seus advogados Dora Cavalcanti e Paulo Sergio Coelho. Mostraremos mais detalhes ao longo desta obra.

2.1 A AVALIAÇÃO DA PROVA NO PROCESSO PENAL

Partiremos inicialmente analisando acerca do instituto da prova prevista em um título inteiro no Código de Processo Penal.

O termo prova origina-se do latim – probatio–, que significa ensaio, verificação, inspeção, exame, argumento, razão, aprovação ou confirmação. Dele deriva o verbo provar – probare–, significando ensaiar, verificar, examinar, reconhecer por experiência, aprovar, estar satisfeito com algo, persuadir alguém a alguma coisa ou demonstrar. (NUCCI, 1983, p. 166).
Dessa forma prevê o Código de Processo Penal um rol que traz como meios de prova: o exame do corpo de delito e as perícias em geral, o interrogatório do acusado, a confissão, as declarações do ofendido, os depoimentos das testemunhas, o reconhecimento de pessoas e coisas, a acareação, os documentos e a busca e apreensão. Não analisaremos ponto a ponto, e sim pontos chaves que contribuirão com enriquecimento deste estudo.
O citado rol é apenas exemplificativo, tendo em vista que vigora no Processo Penal Brasileiro o princípio da liberdade das provas. Nessa perspectiva, Aranha (1983) nos deixa um ensinamento dizendo que 

[...] todas as provas requeridas devem ser deferidas, caso contrário, ocorreria violação de direito que daria causa a nulidade processual, desde que, o requerimento fosse tempestivo, pertinente, admissível e não mencionassem fatos que não se provam (notórios, inúteis, intuitivos e decorrentes de presunção legal). (ARANHA, 1983, p. 28).
O artigo 155 do Código de Processo Penal (BRASIL, 1941), disciplina que: 
O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas. (CPP, 1941, p.248).   
O valor dado a cada prova é um ato pessoal do juiz, ele não está vinculado a elas. No entanto, ainda segundo Aranha (1983, p. 41), “este trabalho intelectual do juiz não é livre e desordenado, mas sujeito a critérios preestabelecidos. O sistema avaliatório em questão é denominado sistema da persuasão racional ou convicção condicionada.”. 
Lopes Jr. (2018) traz sua contribuição ao nosso estudo, lecionando que 

[...]somente através das provas é possível que o juiz exerça sua função intelectual, a partir da qual se atingirá o convencimento fundamentado na sentença, O processo penal e a prova que nele se forma dá origem à construção do convencimento do julgador, onde será formada sua convicção e legitimando o poder contido na sentença. (LOPES JR, 2018, p.221).
A avaliação da prova como bem entendido por Aranha (1983) pode levar o juiz “[...] a 3 estados de espírito diferentes, estes serão a certeza, a dúvida ou a ignorância, e, de acordo com entendimento pacífico, da doutrina e jurisprudência, uma decisão condenatória só seria possível diante de um juízo de certeza.” (ARANHA, 1983, p.46).

Consoante Schmidt (jurisprudência criminal, v.2, p 446) apud Aranha (1983, pg.46) complementa esse pensamento ao proferir que 

[...] o acusado só deve ser condenado, se o juízo indicou fatos que fundamentaram, com toda certeza, sua autoria e culpa. De outra forma, subsistindo a menor dúvida, deve este ser absolvido. “A dúvida é sinônimo de ausência de prova”. Conclui Nélson Hungria. (RF 138:338, apud ARANHA, 1983, pg. 46).
Neste sentido, é trazido a jurisprudência com intuito de concatenar os entendimentos: 

Apelações Criminais - Tóxicos - Arts. 12 e 14 da Lei n. 6.368/76 - Configuração - Confissão - Retratação - Delação - Pena - Majoração - Absolvição de um dos acusados procedida - Regime prisional. - Em matéria criminal, tudo deverá ser preciso e certo, sem que ocorra possibilidade de desencontro na apreciação da prova. Desde que o elemento probante não se apresenta com o cunho de certeza, a absolvição do réu se impõe (TJSP). - Segunda apelação provida. - Para a caracterização do delito do art. 12 da Lei n. 6.368/76, crime de ação múltipla, basta a simples posse da droga pelo agente, não exigindo a respectiva consumação de qualquer resultado, como a venda ou a efetiva entrega da coisa. - O que a lei proíbe é que alguém tenha consigo substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar (TACrimSP). - A associação criminosa, tratando-se de tráfico de entorpecente, não é caso de aumento de pena, constituindo-se em delito autônomo, dotado de sanção mais rigorosa (TJMT). - A confissão é retratável. O seu valor, no entanto, é relativo. O juiz tem plena liberdade de confrontá-la com os demais elementos dos autos, a fim de verificar se ela é ou não verossímil (TJMG). - A delação do co-réu tem induvidoso valor probatório, quando se oferece como um dos elementos do conjunto da prova em que se funda o decreto condenatório (STJ). - O Juiz tem poder discricionário para fixar a pena-base dentro dos limites legais, mas este poder não é arbitrário, porque o caput do art. 59 do Código Penal estabelece um rol de oito circunstâncias judiciais que devem orientar a individualização da pena-base, de sorte que, quando todos os critérios são favoráveis ao réu, a pena deve ser aplicada no mínimo cominado; entretanto, basta que um deles não seja favorável para que a pena não mais possa ficar no patamar mínimo (STF). - Recurso do Ministério Público provido. - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgado. (TJ-MG 101450524916700011 MG 1.0145.05.249167-0/001(1), Relator: BEATRIZ PINHEIRO CAIRES, Data de Julgamento: 09/11/2006, Data de Publicação: 28/11/2006) (BRASIL, 2006).
Logo, todos os autores trazidos e jurisprudência citada, reforçam que a validade da prova deve ser bem analisada sob o risco de que se cometam injustiças e erros.

O artigo 156 do Decreto – Lei 3689/1941 (BRASIL, 1941) dispõe sobre o ônus da prova, que é de responsabilidade de quem alega, porém o juiz também poderá determinar a produção de prova por ofício, o que só lhe é permitido, por consequência do princípio da verdade real.

Há ainda, expressa vedação às provas ilícitas, de acordo com o artigo 157 do mesmo dispositivo. (BRASIL, 2015).

Mas o que são provas ilícitas? Em primeiro lugar, são proibidas na legislação vigente as provas ilícitas e ilegítimas. Apesar de ambas ofenderem  as normas constitucionais e/ou legais, as provas ilegítimas são fáceis de identificar, pois são aquelas que constituem hipóteses previstas no artigo 564 do Código de Processo Penal, ou artigo das nulidades processais e considerando que esse artigo prevê apenas possibilidades taxativas, com exceção do inciso III que é mais amplo e genérico, não há grande mistério em identificar as provas ilegítimas. (ARANHA, 1983).

Diferentemente das provas ilícitas, que apenas em 2008 foi legalizado esse assunto, quando foi criada a Lei 11.690 (BRASIL, 2008). Esta lei, conforme enunciado por Capez (2015, p. 402), alterou a redação do artigo 157 do CPP, disciplinando: “São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais”. (BRASIL, 2008).

 Dessa forma, a prova ilícita é entendida como aquela que viola preceitos, tanto materiais, quanto processuais, ou seja, essa prova que antes era espécie da prova proibida, a substituiu, tornando- se gênero e englobando também as provas ilegítimas.

Ponderaremos a seguir, sobre as espécies de prova. 
2.2 DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL

O Projeto Inocência se utilizou da prova de DNA para apoiar diversos casos. Neste seguimento, avaliamos a grande importância das provas técnicas, tais como os exames periciais, porque este não é viciado por paixões, memórias falhas, sentimentos humanos como raiva, ciúme, vingança, estes nascem de um conhecimento técnico - científico e o conhecimento previne erros. 

A lei disciplina o procedimento e as formalidades que se procederão, da realização desses exames, quando necessários, nos artigos 158 a 184 do Código de Processo Penal. 

 Aranha (1983) entende que 

O legislador deu a essas provas uma importância especial ao trazê-las no início da parte do código destinado as provas, analisa essas como sendo muito mais que a transmissão de um fato, e por isso transcende a condição de prova. O autor acredita que a produção desse tipo de prova transmite um juízo de valor, pois fornece um “diagnóstico e às vezes um prognóstico”. (ARANHA, 1983, p. 109 e 110).
A perícia é a opinião de um especialista sobre o fato, advém de um conhecimento específico e técnico e é um meio que pode embasar uma sentença, seja ela condenatória ou absolutória.

De acordo com Lopes Jr (2018, p. 271) “a prova pericial é vista como uma prova técnica, dado que, para sua formação exige-se o domínio de determinado saber técnico.” 
Carnelutti (La prova civile, p. 148 e s.) apud Aranha (1983) afirma: 

O juiz chama a testemunha porque há conhece o fato, chama o perito para que o conheça; O conhecimento da testemunha preexiste, o do perito se forma depois”, “a testemunha recorda, o perito relata; a primeira é um meio de reconstrução, o segundo, de comunicação da verdade. (CARMELUTTI apud ARANHA, 1983, p. 110).
Nesse sentido, o que se verifica é que “A perícia é a lanterna que ilumina o caminho do juiz que, por não a ter quanto a um determinado fato, está na escuridão. A lente que corrige a visão que está deficiente pela falta de um conhecimento especial”. (ARANHA, 1983, p. 112)

A importância da prova pericial é bastante elevada. Tornando quase inquestionável ao leigo (juiz, promotor, advogado, testemunhas etc.) a conclusão do perito. É o que compreende Nucci (2016, p. 167) que acrescenta “Se este, por exemplo, afirmou ter havido lesão grave por perigo de vida, quem poderá dizer o contrário?”. Nesse caso, seria necessária outra perícia para confronto. Nem a opinião do assistente técnico pode desmenti-lo. 

O exame de delito, por sua vez, é prova obrigatória nos crimes que deixam vestígios, conforme artigo 158 do CPP, devendo ser realizado em qualquer dia e hora. Caso não seja possível a realização deste exame (por falta de vestígios), prevê o artigo 167 do CPP (BRASIL, 1941) que essa prova poderá ser suprida pela prova testemunhal.

 Nucci (2015, p. 167) esclarece ainda que “a denominação de exame de corpo de delito é usada para a avaliação pericial de pessoa humana. Contudo, a denominação é viável para qualquer exame pericial em que se tenha como objetivo atestar a materialidade de qualquer crime.” 
O trabalho da perícia basicamente consiste em realizar a coleta de vestígios e realizar exames necessários de acordo com o que se exige, em cada procedimento para busca da autoria da prática da infração. Se tratando de crime com morte violenta, por exemplo, a perícia buscará captar todos os elementos que compõem a cena do crime e provavelmente contribuiriam para descoberta da autoria do delito e da forma como a vítima morreu. (NUCCI, 2015).

O perito pode ainda ser intimado para comparecer à audiência de instrução, (que tem como objetivo a produção de prova no processo criminal) com o intuito de esclarecer o que foi dito no laudo (peça elaborada pelo perito, após análise sobre o corpo de delito). (NUCCI, 2015).

Não vamos mais nos ater as figuras dos peritos ou dos exames de corpo de delito, tendo em vista que o foco deste tópico é centrado na importância do exame de DNA, que participou e obteve êxito em muitos casos do projeto Inocência americano.

2.3 DNA

Em se tratando do exame de DNA, tem-se que “A importância dessa precisão na identificação de pessoas teve seu início a partir de um caso de violência sexual, ocorrido na Inglaterra que tornou conhecido como o caso de Leicester”. (ARONSON, 2007; JASANOFF, 1995, 2006; LYNCH et al., 2008 apud RICHTER, 2016, p. 51) 

O nome do caso vem da cidade onde ocorreu o crime, localizada no Reino Unido. O crime ocorreu no ano de 1983, quando uma menina foi abusada e estrangulada. No local não havia testemunhas, apenas o material genético do acusado que poderia declarar a autoria através do sêmen, porém, aquela época, a polícia não dispunha de manobras suficientes a ponto de encontrar quem era o assassino. (RICHTER, 2016).

Descobriu-se ao tempo da ocorrência, que o sangue era de um tipo raro, o que eliminou muitos homens da cidade, mas não era suficiente para declarar um culpado. 

Passados 3 anos um novo crime ocorreu, semelhante ao anterior e com uma característica peculiar, o tipo sanguíneo do agressor era o mesmo nos dois crimes. No entanto, um jovem confessou a autoria do segundo crime, enfatizando que não possuía a responsabilidade sobre o primeiro. “Alec Jeffreys, geneticista da universidade local, foi procurado pois já vinha usando marcadores genéticos em pesquisas sobre linhagens familiares e hereditariedade.” (ARONSON, 2007, apud RICHTER, 2016).

Naquele momento da história, as pesquisas não eram utilizadas ainda para identificação humana, havia apenas estudos para com animais, mas, ainda assim, Alec concordou em ajudar. O objetivo primeiramente era comparar as duas amostras de sêmen encontradas nos corpos e comparar com o DNA com a amostra do adolescente confesso. 

O garoto sofria com transtornos psicológicos e seu tipo sanguíneo não correspondia ao do assassino. Consequente quando realizado o teste de DNA, o resultado foi negativo para a autoria dos dois delitos.

Em seguida, começou-se uma busca desenfreada para descobrir a quem pertencia o DNA coletado nas cenas de crimes. Neste sentido, 

Foram recolhidas mais de 4 mil amostras de sangue, das quais muitas foram excluídas baseadas apenas no exame de sangue, restando apenas em cerca de quinhentas amostras. Ainda assim, a polícia não obteve sucesso em achar uma impressão genética que fosse idêntica àquela encontrado nas vítimas. (RICHTER, 2016, p.52).
Seis meses após a coleta de sangue em massa, em setembro de 2018, uma mulher informou aos agentes investigativos que ouviu no local onde trabalhava uma conversa em que um de seus colegas, Colin Pitchfork, “se gabava por ter enganado a polícia durante a operação de coleta de sangue, contando que doou o sangue no lugar de outro colega.” (RICHTER, 2016, p. 58).
Depois de preso, Colin, confessou os dois crimes. A posteriori foi realizado o confronto genético e, desta vez o resultado foi compatível. Com a conclusão do caso, percebemos o quanto foi substancial para a certeza do crime, o confronto de materiais genéticos. 

De acordo com o Innocence Project, “[…] erro de identificação é a maior causa de condenação errada no país, desempenhando um papel em mais de 75% das condenações anuladas pelo teste de DNA […]” (tradução livre)2 (LEACH; CUTLER; WALLENDAEL,2009, p. 158, apud MARQUES, 2014, p. 19).
O número é alarmante, tendo em vista que a realização dos exames de DNA à época da processualização do crime evitaria a condenação e, consequentemente, a ocorrência de erro judiciário que acarreta em prejuízos para o Estado, de ordem financeira, tratando do custeamento de um preso e, posteriormente um custo indenizatório, vindo da reparação da falha do Estado, bem como, ainda há prejuízo oriundo da insegurança jurídica, além de prejuízos que não podem ser medidos ou avaliados para o preso e toda a sua família. Talvez, possamos até dizer que esse prejuízo também é refletido na sociedade, uma vez que causa uma desconfiança generalizada no sistema de Justiça Nacional.

Tida como a maior revolução científica na esfera forense desde o reconhecimento das impressões digitais, as técnicas de identificação alicerçadas na análise direta do DNA ostentam, no mínimo, duas vantagens sobre os métodos convencionais de identificação: a estabilidade química, mesmo após longo período de tempo, e a sua ocorrência em todas as células nucleadas do organismo humano. Dessa forma, é possível condenar ou absolver um suspeito com uma única gota de sangue ou através de um único fio de cabelo encontrado na cena do crime. (INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA, 2019).
A prova de DNA não pode por si só denominar a autoria de um delito. Por ter caráter de prova técnica/científica, esse meio trabalha com porcentagens, ou seja, indica a probabilidade de uma determinada pessoa ter ou não conexão com outra pessoa ou coisa.

Neste sentido, a jurisprudência alia a observação dessa prova, com outros meios, onde só será possível a condenação com a formação de um conjunto probatório compatível entre si, dado que, no processo penal, nenhuma prova é absoluta, nenhuma possui mais valor e nenhuma se sobrepõe a outra, o que se espera para fins de condenação é que haja um composto probatório que sustente a decisão e ofereça juízo de certeza ao julgador, sob pena de se cometerem mais erros.

APELAÇÃO. CÓDIGO PENAL. CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL. ART. 213, § 1º. ESTUPRO. Trata-se de acusação de estupro contra pessoa menor de idade, 15 anos, tipificado no art. 213, § 1º, do CP. Caso em que houve contradições importantes entre os depoimentos da vítima e das demais testemunhas.Não se desconhece que em delitos desta natureza, normalmente cometidos sob o pálio da clandestinidade, a versão fática trazida pela vítima ganha especial relevo. Tambémnão se está dizendo que a vítima esteja faltando com a verdade, pois os elementos dos autos realmente demonstram que foi vítima de abuso sexual. Todavia, o resultado comparativo de DNA foi incompatível com o do acusado, bem como existem contradições importantes entre o relato da vítima e das testemunhas, sendo que a autoria não restou indubitável. A manutenção da sentença absolutória é o único caminho possível, conforme art. 386, VII, do CPP. APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO IMPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Crime Nº 70078723657, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ivan Leomar Bruxel, Julgado em 28/03/2019. TJ-RS - ACR: 70078723657 RS, Relator: Ivan Leomar Bruxel, Data de Julgamento: 28/03/2019, Sétima Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 12/04/2019) (BRASIL, 2019).

2.4 DA CONFISSÃO

A famosa “Rainha das provas”, ou segundo definição: “a declaração voluntária, feita por um imputável, a respeito de fato pessoal e próprio, desfavorável e suscetível de renúncia”. (ARANHA, 1983, p.61).
Considerando essa definição, conclui-se que se a declaração é voluntária, não se admite tortura ou nenhuma forma de coação como obtenção desta, sendo imprescindível a voluntariedade ou animus confidenti. Parece óbvia essa afirmação nos dias de hoje, porém existem casos de erros judiciários brasileiros, onde na fase investigativa constatou-se a prática de violência e maus tratos a acusados e seus familiares, o que levou a confissão dessas pessoas, assumindo a autoria de crimes que não cometeram, um exemplo disso é o caso dos irmãos Naves, que explanaremos mais adiante.

Outro ponto é que a confissão tem de ser feita necessariamente por imputável, ou seja, esta só será considerada válida se feita por aquele indivíduo que possui a capacidade de entender o fato como ilícito e agir de acordo com este entendimento.

A confissão ainda deve ser desfavorável. Essa percepção é importante, tendo em vista a existência da confissão qualificada, que não possui a condição de desfavorecer o réu, e por esse motivo não é reconhecida como uma confissão. “A ocorrência dessa “espécie”, se assim podemos chamar, acontece quando o acusado assume a responsabilidade sobre a prática de um fato, porém logo em seguida alega uma excludente de ilicitude, ou ausência de culpa.” (ARANHA, 1983, p. 63).

A natureza da confissão, ainda segundo o autor citado, aparece de duas formas:  judicial e extrajudicial. Tendo seu sentido valorativo apreciação diferente, posto que exista a presunção de que a confissão judicial é livre de vícios de inteligência e vontade, possuindo assim, valor absoluto, e podendo até sustentar uma condenação. No entanto, “[...] a modalidade extrajudicial, geralmente realizada pela polícia, só pode sustentar uma condenação se apoiada em outras provas, não podendo exclusivamente basear uma sentença condenatória.” (ARANHA, 1983, p. 69).

Importante evidenciar que a jurisprudência atual vem se posicionando no sentido de que a atenuante da confissão deverá ser reconhecida, se usada para convencimento do julgador. 

Dessa maneira:

APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. LESÃO CORPORAL E AMEAÇA. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. CONFISSÃO QUALIFICADA. RECONHECIMENTO. REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL NA SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 231/STJ. I - A materialidade e a autoria dos crimes de lesão corporal e ameaça descritos na peça acusatória, praticados em contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, encontram-se sobejamente demonstradas pelo acervo probatório que integra o feito, sendo descabida a absolvição do réu. II - Nos crimes praticados em situação de violência doméstica contra a mulher, a palavra da vítima tem especial valor probatório, especialmente quando narra os fatos de forma coerente e harmônica em todas as oportunidades em que é ouvida e não há contraprova capaz de desmerecer o relato. III - O crime de ameaça é formal e verifica-se com o conhecimento do mal injusto e grave anunciado pelo agente, apto para causar temor. IV - Quando a confissão, ainda que parcial, prestada na fase do inquérito e retratada em Juízo, inclusive qualificada - esta com ressalva de entendimento - for utilizada para a formação do convencimento do Julgador acerca da autoria delitiva, o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, d do CP, como previsto na redação da Súmula nº 545 do STJ. V - Ainda que reconhecida circunstância atenuante, não é possível a fixação da reprimenda abaixo do mínimo legal na segunda fase da dosimetria, nos termos da jurisprudência pacífica acerca da matéria, inclusive sumulada no enunciado 231/STJ, ao dispor que "a circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal." VI - Recurso conhecido e desprovido.

(TJ-DF 20170110027438 DF 0000651-22.2017.8.07.0016, Relator: NILSONI DE FREITAS CUSTODIO, Data de Julgamento: 16/05/2019, 3ª TURMA CRIMINAL, Data de Publicação: Publicado no DJE : 21/05/2019 . Pág.: 2523/2530). BRASIL, 2019)

2.5 DIREITO AO SILÊNCIO

Neste ponto, convém além de tudo já explanado, discorrer sobre o direito ao silêncio, direito de natureza constitucional presente no artigo 5°, inciso LXIII da Constituição Federal (BRASIL, 1988): “o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado”; e 186 do Código de Processo Penal: “ Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas”.

O Direito ao silêncio é a expressão da proteção dada pelo estado, a pessoa que é acusada por um crime. Proteção esta, contra violência, coação, maus tratos, tortura, e abusos cometidos frequentemente pela polícia para que se obtenha, por exemplo, uma confissão.

Este direito possui tanta importância que ainda encontra presente no pacto de San José da Costa Rica, norma de eficácia internacional, estando disciplinado em artigo 8º, 2.g: “Toda pessoa acusada de um delito tem direito a que se presuma sua inocência, enquanto não for legalmente comprovada sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às seguintes garantias mínimas: direito de não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a confessar-se culpada”.

HABEAS CORPUS Â– FURTO QUALIFICADO Â– DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO Â– RÉU QUE OPTOU POR NÃO PERMANECER CALADO Â– AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE - ORDEM DENEGADA. 1 - Consoante intelecção do art. 186 do Código de Processo Penal, o acusado tem o direito de ficar em silêncio, sendo que isso não implicará em confissão, nem deverá ser interpretado em prejuízo da defesa. 2 - Compulsando os autos, verifico que, ao iniciar o interrogatório do réu, o magistrado de piso informou-lhe sobre o seu direito de permanecer calado. Entretanto, o paciente optou por não silenciar e respondeu às perguntas que lhes foram formuladas, apontando o nome do seu corréu, que já havia sido denunciado pelo Ministério Público, mas que não compareceu à audiência. 3 - Assim, não há constrangimento ilegal a ser sanado, vez que não logrou o impetrante comprovar as suas alegações, segundo as quais o paciente foi compelido a apontar o coautor do crime. Â– 4 - Ordem denegada.

(TJ-PI - HC: 00044750220158180000 PI 201500010044754, Relator: Des. José Francisco do Nascimento, Data de Julgamento: 16/09/2015, 1ª Câmara Especializada Criminal, Data de Publicação: 28/09/2015) (BRASIL, 2015).
Em virtude de tudo que foi trazido, conclui-se que o direito ao silêncio é essencial para um processo penal mais justo, em que as pessoas não sejam obrigadas a confessarem uma responsabilidade que não possuem, devido à ocorrência de retaliações ou à angústia de serem submetidos a tratamentos degradantes e que não condizem com o nosso princípio fundamental nacional: o da dignidade da pessoa humana.

2.6 DO OFENDIDO

O ofendido ou, como podemos chamar também, as vítimas, são aquelas pessoas que não fazem parte da ação penal pública, tendo em vista que o autor desta é, em regra, sempre o Ministério Público. “Não podemos considerá-lo da mesma forma que a uma testemunha, pois sabendo que foi prejudicada pelo crime, não é justo que se impute a esta a obrigação de falar a verdade, condição imposta as testemunhas.” (ARANHA, 1983, p. 82).

Argumentando sobre a valoração dessa prova disposta no artigo 201 do Código de Processo Penal (BRASIL, 1941), é mister destacar que 

Não é possível que a pessoa ofendida possua imparcialidade, ou neutralidade e exprima uma reprodução fiel do ocorrido, retratando pequenos detalhes, dado que por ter ter suportado a ação danosa, sua vontade foi fatalmente atingida por sentimentos de indignação, raiva, dor. (ARANHA, 1983, p. 83)

“As declarações do ofendido possuem relevância média, pois ele não está compromissado a dizer a verdade; nem poderia, pois é vítima do crime e tem a sua visão íntima e pessoal do que ocorreu (assim como o réu).” (NUCCI, 2015, p. 170). Sendo assim, vai-se agregando precisamente que o ofendido é convidado pelo juiz, inclusive, a indicar provas e possível autoria (art. 201, CPP). Pode requisitar advogado na qual servirá de assistente de acusação, por este motivo tem interesse na elucidação da causa. 

Há certos crimes que não necessitam da narrativa da vítima para a composição do quadro probatório, exemplos são os delitos sexuais e os patrimoniais (como roubo). Por vezes, no local do crime, há apenas réu e vítima, designando a palavra da ofendida(o) como de suma importância. Ainda assim, existe não tem contorno absoluto, podendo e devendo ser associada à outras provas. (NUCCI, 2015, pg 170).
Logo, nesta acepção devemos ter cautela com os relatos dos que foram prejudicados, haja vista estarem “contaminados” por sentimentos que podem levar a visão deturpada sobre o fato passado e consequentemente, operar erro na percepção dos operadores do Direito. Como resultado, teríamos as injustiças, não raras, no sistema de Justiça.

Entretanto, certos crimes, devido a sua natureza, são cometidos longe dos olhos da sociedade, exemplo disso são os crimes dispostos no título VI do Código Penal, os crimes contra a dignidade sexual. Nesses casos, a palavra da vítima é dotada de uma importância a mais, posto que, muitas vezes pode ser a única prova da existência de um delito. Então como proceder nesses casos? 

Nesta perspectiva recorremos aos tribunais superiores, entendendo que a palavra da vítima deve ser coerente, verossímil com os demais elementos probatórios.

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - AMEAÇA (DUAS VEZES) - AUSÊNCIA DE PROVAS - PALAVRA DA VÍTIMA ISOLADA - CONFRONTO DE VERSÕES. As declarações da vítima, isoladas, não podem ensejar um decreto condenatório, seja por qual crime for, clandestino ou não. Tal assertiva tem por fundamento um princípio básico a ser observado em todo processo: a igualdade de tratamento a ser dispensado às partes, não podendo a versão de uma ter um peso superior à da outra, exceto quando esta valoração se mostra amparada em outros elementos de convicção.
(TJ-MG - APR: 10132140023129001 MG, Relator: Alexandre Victor de Carvalho, Data de Julgamento: 03/04/2018, Data de Publicação: 09/04/2018)

EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. PALAVRA DA VÍTIMA. DÚVIDAS NO RECONHECIMENTO DOS AUTORES. IN DUBIO PRO REO. APLICAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1) Nos delitos em que não há testemunhas oculares próximas, como o ora em análise, longe da presença de outras pessoas ou de câmeras de vigilância, a palavra da vítima, aliada ao conjunto probatório, assume especial importância na verificação da materialidade e autoria, bem como das circunstâncias em que o fato ocorreu. Precedentes. 2) Não se deve descurar que, na seara criminal, a dúvida milita sempre em favor do acusado. Desse modo, na ponderação entre o direito punitivo do Estado e o direito à liberdade do réu, este último deve prevalecer. Esse é o cenário dos autos, no qual os elementos de prova são insuficientes para apontar de forma clara e indene de dúvidas a autoria delitiva. Precedentes. 3) O reconhecimento do réu se deu por meio de fotocópia, em preto e branco, de CTPS na qual contida foto 3x4, circunstância que, aliada ao fato de o reconhecimento em Juízo ter se dado após mais de dois anos dos acontecimentos, justifica a fraqueza na indicação dos apelados como autores do crime e, consequentemente, a dúvida incutida no espírito do julgador. 4) Apelo improvido. (TJ-AP - APL: 00380842420148030001 AP, Relator: Desembargador JOAO LAGES, Data de Julgamento: 11/04/2017).

2.7 DEPOIMENTO INFANTIL

O testemunho infantil é sempre uma preocupação, pois contém defeitos psicológicos e morais, não podendo ser recebido como um juízo de plena certeza, conforme leciona Aranha (1983, p. 101).  

Os fatores psicológicos como a imaturidade resultante de um desenvolvimento incompleto, a imaginação atuando de maneira a produzir satisfação de desejos e como meio de defesa, e a imaturidade moral são o que tornam esses tipos de depoimento deficientes.

Sujeita a errar, inclinada a alterar, voluntária e involuntariamente, a verdade por todas as razões que acabamos de analisar, a criança não poderia ser considerada como testemunha segura. Mesmo quando elas tratam daquilo que acreditam terem visto, ouvido ou compreendido, suas afirmações ou negações não podem ser acolhidas sem reserva, pois o seu cunho de sinceridade e a precisão de certos detalhes podem encobrir tanto o verdadeiro como o falso. (DEBESSE apud ARANHA, 1983, p.102).
.
Ressaltando ainda o que já foi dito, temos a lição de que: 

Também a memória da criança é frágil e falaz. E mesmo quando a fixação tem a intensidade suficiente para resistir ao tempo, as recordações sofrem transformações, que modificam os pormenores, deslocando-lhes a localização no tempo e no espaço. Acrescente-se a isso que as recordações são deformadas por elementos fantásticos que neles se introduzem, de modo que, ao ver de novo uma coisa, mesmo bem conhecida, a criança sente-se, frequentemente, surpreendida, por achar muito diferente da que tinha nitidamente fixada na memória. (ALTAVILLA, trad. MIRANDA, 1946, p. 85)
A mentira também é algo preocupante quando se trata da valoração do testemunho infantil, dado que até as crianças de melhor formação mentem muito mais que um adulto. (ARANHA, 1983, p. 102)

Neste momento iremos apreciar a perspectiva de Lilian Stein, que é Professora titular do Programa de Pós-Graduação em Psicologia da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, com doutorado em Psicologia Cognitiva - Universidade do Arizona, EUA (1998), e pós-doutorado na Universidade de Barcelona, Espanha (2011) acerca do testemunho infantil. A profissional citada realiza pesquisas em Psicologia Experimental Cognitiva, e trabalha principalmente nos temas: falsas memórias e psicologia do testemunho.

 Segundo a estudiosa, as principais provas utilizadas na identificação de crianças vítimas de abuso são os exames físicos, interpretação de desenhos e/ou brincadeiras, sintomas psicológicos e o testemunho em si. 

Com a sua contribuição teórica, percebemos que diferente do autor narrado, Lilian acredita que: o testemunho das crianças é vital dentro da investigação, mas não basta a feitura de perguntas sem a devida qualificação, posto que existem técnicas cientificamente comprovadas para que se chegue à finalidade desejada. (PORTAL TJSC, 2019).

Se chega a essa conclusão, pois segundo cita a pesquisadora, 96% dos abusos não existem vestígios físicos (HEGER, et al., 2002), na maioria dos casos não há testemunhas, os sintomas psicológicos indicadores desses abusos, podem ser causados por outros tipos de problemas, como conflitos familiares, condições orgânicas e etc., ou seja, o aparecimento dos sintomas frequentes que são: a ansiedade, depressão, falta de concentração e prejuízo escolar; Não especificam o diagnóstico. 

A jurisprudência por sua vez, opera dando relevância a palavra da vítima, se tratando de criança ou não, conforme aduzido anteriormente, contudo esta deve corroborar com os demais elementos probatórios, é o que enuncia texto legal abaixo, que trata de um caso de estupro de vulnerável.

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL TENTADO. PLEITO ABSOLUTÓRIO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. DÚVIDA RAZOÁVEL SOBRE A EXISTÊNCIA DO FATO. ABSOLVIÇÃO DECRETADA. É certo que, em crimes contra a liberdade sexual, em geral sem testemunhas presenciais, a palavra da vítima assume especial importância, e deveria preponderar sobre a do réu. Não obstante, no caso concreto, embora a denúncia impute ao acusado a autoria de estupro de vulnerável tentado, existem incongruências nas declarações prestadas, sobretudo porque o Magistrado singular não perguntou à vítima acerca da existência do fato, mas respondeu por ela, podendo ter havido indução, o que afasta a certeza que se exige para a condenação. Apelação provida. (Apelação Crime Nº 70053573853, Sexta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Antônio Dalto e Cezar, Julgado em 25/07/2013)

(TJ-RS - ACR: 70053573853 RS, Relator: José Antônio Dalto e Cezar, Data de Julgamento: 25/07/2013, Sexta Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 09/08/2013).
Por fim, inserimos o posicionamento do Dr. Eudes Quintino de Oliveira Júnior, promotor de justiça aposentado/SP, mestre em direito público, pós-doutorado em ciências da saúde, reitor da Unorp, advogado.

 Toda violência sexual praticada contra criança, circunstância que por si só já apresenta alto grau de dificuldade, deve ser pesquisada com o mais apurado denodo investigativo, com todas as cautelas próprias no trato desta questão, recomendando-se, quando o caso exigir, a intervenção e avaliação de um psicólogo para a correta condução, justamente para evitar dissabores futuros de injustiça. A criança, apesar de carregar o estigma de inocência em suas declarações, muitas vezes é açodada pelo adulto para fazer valer sua injusta pretensão judicial. (GONÇALVES, 2018).
A Jurisprudência citada e a declaração do Promotor de Justiça aposentado trazem à tona a posição que consideramos ser a mais acertada. O propósito não é desconsiderar os depoimentos infantis, mas como leciona a Dr. Lilian eles devem ser interpretados e realizados da forma correta, utilizando os profissionais de técnicas acertadas de conversação e captação de incidentes na vida dos menores, no entanto, como sabemos que no Brasil, o aparato público como um todo, é deficitário, o que dificulta bastante esse processo e faz que acreditemos com convicção, que os operadores do Direito, bem como, principalmente o julgador deve possuir muita preparação e coerência na valorização do depoimento infantil.

2.8 DAS TESTEMUNHAS

Sobre testemunhas, sabe-se que “A testemunha é a pessoa que tem conhecimento de um fato juridicamente necessário para o processo; deve descrever tal fato, de forma impessoal.” (NUCCI, 2015, p. 171)

As afirmações anteriores valorizam de forma diferente a prova testemunhal. Nesta mesma perspectiva passaremos a dispor sobre este instituto. “Toda pessoa pode ser testemunha” (art. 202, CPP). Lamentavelmente, o acervo atual da Justiça criminal ainda é composto, principalmente, por depoimentos de testemunhas. Diante da falta de provas periciais e documentais, consideradas mais seguras. Contudo “a relevância que se dá a essa prova é mediana, dado que, frequentemente irá existir pessoas que falsearão a verdade para ajudar ou prejudicar outras pessoas.” (NUCCI, 2015, p. 171).

Como toda a prova, exige-se um conjunto probatório para condenação. A prova testemunhal não é diferente disso, porém é uma prova de grande importância, pois presumindo que em muitos casos é a única, e não deve ser descartada e sim avaliada pelo julgador, com a tomada de cautelas necessárias.

Lopes Jr (2018) acredita que a prova testemunhal possui imensa fragilidade e pouca credibilidade (ou deveria ter), porém, até então é encarado como principal meio de prova do nosso processo criminal. Diante disso acaba por ser a base da imensa maioria das sentenças condenatórias ou absolutórias proferidas. 

Acrescentamos, exatamente no mesmo sentido e com esse mesmo olhar as disposições de  jurisprudência proferida em 2017.

APELAÇÃO – PENAL – AMEAÇA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL – CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE À CONDENAÇÃO – IN DUBIO PRO REO – PROVIMENTO. Deve-se absolver o acusado, com base no princípio in dubio pro reo, quando inexistem elementos de prova suficientes para sustentar a condenação. Apelação defensiva a que se dá provimento, ante a fragilidade do conjunto probatório.

(TJ-MS - APL: 00000930520158120041 MS 0000093-05.2015.8.12.0041, Relator: Des. Carlos Eduardo Contar, Data de Julgamento: 24/08/2017, 2ª Câmara Criminal) (TJ-MS, 1017).

Uma das obrigações imposta a testemunha é a dizer a verdade, conforme preconizado no artigo 203 do Código de Processo Penal, em sentido contrário, responderá por falso testemunho. 

As fases do depoimento testemunhal são 3: “sendo estas a apreensão do fato, a mantença do fato pela memória e a reprodução do fato pelo depoimento.” (ARANHA, 1983, p. 96 e 97),

Na apreensão temos a fase do recebimento do fato, na mantença, como o próprio nome sugestiona o que surge é a fase da manutenção realizada pela memória, e por fim, na terceira fase usufruímos da narrativa de um estímulo sensorial apreendido e conservado pela memória.

a narrativa do fato sofre diversas influências. O estado psicológico do depoente é uma delas, bem como, a imaturidade da mente, enfermidade mental, embriaguez, um constrangimento emotivo resultante da solenidade do local, do medo de falsear a verdade, da presença da autoridade, entre outros. 

Com acerto, Cordero apud Lopes Jr. (2018) aponta que a objetividade do testemunho, exigida pela norma processual (art. 213 do CPP), é enganosa, pois para quem conhece o interior neuropsíquico, à medida em que o aparato sensorial designa possíveis estímulos, estes são codificados segundo os modelos relativos a cada indivíduo, e as impressões integram uma experiência perceptiva, cujos fantasmas variam muito no processo mnemônico (memória). Esta essa variação é influenciada conforme a recordação seja espontânea ou solicitada, principalmente diante da complexidade fática que envolve o ato de testemunhar em juízo, fortissimamente assinalado pelo ritual judiciário e sua simbologia. As palavras que saem desse manipuladíssimo processo mental, não raras vezes, estão em absoluta dissonância com o fato histórico. 

À vista das brilhantes palavras de Aranha e de Lopes Jr., percebemos o quão necessário se faz o estudo da memória quando se fala do testemunho. Assim sendo, analisaremos mais a fundo os mecanismos da memória no próximo tópico.

2.9 A SINGULARIDADE DA MEMÓRIA X FALSAS MEMÓRIAS

No dia 05 de maio de 2019, o fantástico, apresentou exibiu um programa em que explicou sucintamente sobre o funcionamento da memória, mostrando que nosso cérebro não funciona como uma câmera fotográfica, na verdade, o que existe são diversas falhas no armazenamento dessa memória. (EXPERIMENTO TESTA RECONHECIMENTO DE SUSPEITOS E UM PROCEDIMENTO CONFIÁVEL, 2019).

A memória se localiza no hipocampo (região do cérebro) e para acessá-la percorremos um caminho que são cheios de buracos que se preenchem automaticamente, o que consequentemente causa uma produção de falsas memórias, ou seja, lembramos de coisas que nunca aconteceram de fato. 

A psicóloga Lilian Stein (2010) explica que isso faz parte do funcionamento normal da memória, e que nós não temos como alterar isso. “A memória é uma armadilha, pura e simples, que altera, e subtilmente reorganiza o passado, por forma a encaixar-se no presente”. (STEIN, 2010, p.53).

A memória é o coração do testemunho e do reconhecimento, tendo em vista que o testemunho se constitui necessariamente de lembranças que a pessoa conseguiu fixar e resgatar sobre os fatos que ocorreram e também sobre o reconhecimento de seus personagens. Quanto mais detalhadas e fidedignas forem estas lembranças, melhor será o testemunho, bem como maior será a capacidade de realizar um reconhecimento correto, e, consequentemente mais elucidativos para o desfecho de um caso. (STEIN E ÁVILA, 2015, p.12)

A memória humana não se trata de uma máquina fotográfica ou filmadora! E quando a memória funciona bem, possui potencial sim, para registrar e recuperar informações com muita precisão, mas também, pode haver perdas neste processo, como esquecimento parcial ou total de algum evento e/ou pessoa, ou distorções (falsas memórias acerca de eventos e/ou pessoas)”. (STEIN E ÁVILA, 2015, p.13)

Como relembrar um fato é algo que sempre está em reorganização e com passar do tempo a memória muda, esquece frações, substitui lacunas, é provável que muito se perca nesse processo. Considerando também, que o depoimento em juízo no Brasil, muitas vezes demora anos para acontecer, não dá para confiar totalmente nesse tipo de prova, senão estiver de acordo com o conjunto probatório.

Diante disto, conjecturamos a potencialidade da memória e sua seletividade diante do processo de armazenamento de informações, é realmente fantástico o quanto somos capazes de guardar em nossa mente. Desde lembranças de nossa infância, até as mais vulgares notícias e acontecimentos do nosso dia a dia. Todavia, somos seres humanos, falhos e despreparados por natureza, e a nossa memória não difere disso, ela falha, não funciona como um dispositivo em que escolhemos, ao nosso bem entender, reproduzir fatos e acontecimentos.

Dito isto, passaremos a falar da memória na perspectiva da falibilidade do testemunho, bem como, do reconhecimento de pessoas no processo penal, vez que os números são alarmantes.  E como disciplinado por Lopes Jr (2018, p. 302), este tipo de prova além de ser o meio mais utilizado no processo penal brasileiro é, simultaneamente, “o mais perigoso, manipulável e pouco confiável”, registra precisamente que as falsas memórias são um exemplo das inúmeras variáveis que podem abalar a qualidade e a confiabilidade da prova testemunha.  

Como o autor acima citado, Lilian Stein (2010) também conversa sobre as falsas memórias, que são fenômenos inconscientes que levam pessoas a dissertarem sobre fatos que nunca aconteceram, mas que elas acreditam veementemente que são verdades. Diferencia-se da mentira, dado que, esta se trata de ato consciente. 

Lopes Jr (2018, p, 303), demonstra a possibilidade de implantação das falsas memórias (procedimento de sugestão de falsa informação).Uma notícia enganosa, por exemplo, tem o potencial de criar uma memória falsa, que influencie nossa recordação, o que pode ocorrer diante das oitivas, sugestivamente ou quando lemos e assistimos a diversas exposições sobre um fato ou evento de que tenhamos participado.

Concluindo o que foi preconizado por diversos autores, é perceptível que devemos mudar a realidade judicial brasileira, onde o testemunho goza de maior peso valorativo, em virtude da falta de provas, ou muitas vezes sobre as outras provas. O entendimento disso é vital para a diminuição dos erros judiciários. Haja vista ser o principal elemento que corrobora com essa cultura de prisão de inocentes. 

No Brasil, primeiro se prende as pessoas, e só depois se busca provas de autoria e de necessidade da prisão, e isso é inaceitável diante de diversos princípios fundamentais presentes em nossa norma constitucional, e que buscam coibir abusos como esses.

3 DO RECONHECIMENTO DE PESSOAS E COISAS

O ato de reconhecer é um ato formal e previsto na legislação processual penal, nos artigos 226 a 228, contudo percebe-se uma omissão na legislação, apresentando genericamente como esse procedimento deveria ser adotado. Incorporando- se lição de Nucci (2015, p. 174) que confirma que “a relevância dada ao reconhecimento de pessoa ou coisa é elevado, contanto que sejam seguidas as formalidades legais, conforme descritas no art. 226 do CPP”. 

O reconhecimento tem muito do testemunho, serve de base para ele, mas vai além: o reconhecedor não somente diz que viu o reconhecido anteriormente, como também o faz mediante um confronto, um juízo crítico entre o que viu no passado e o que lhe é exigido no presente”. (ARANHA, 1983, p. 139).
Como é percebido, apenas esses artigos disciplinam o procedimento a ser adotado, e ainda assim no dia a dia forense evidencia-se a falta dessa observação. Casos retratados na reportagem do fantástico, citada abaixo, aconteceram no Brasil, e apontaram para falhas na realização do procedimento de reconhecimento feito pelos agentes investigativos. 

O acusado Anselmo Duarte, por exemplo, foi reconhecido por diversas vítimas enquanto estas estavam juntas, o que causou um reconhecimento do suposto criminoso e uma crise de choro contagiosa nas mulheres. Conforme lido anteriormente, há clara desobediência à norma presente no artigo 228. 

Os policiais que foram ouvidos sobre o caso, inclusive apontaram a falha no exame da norma, e um deles afirmou que aquela forma de proceder acabou sendo uma indução para o reconhecimento.

O acusado Leonardo Nascimento, foi mais um exemplo da falha procedimental, porém esta foi resultante da inobservância à norma prevista no artigo 226, inciso II, posto que, ao ser reconhecido e preso, este foi colocado ao lado que pessoas que nada tinham de semelhante com o seu biótipo, o que o levou a ser acusado de um latrocínio que não cometeu.

No direito norte-americano, existem três tipos de procedimento de identificação: lineup, show-up e a identificação fotográfica.

O primeiro pode ser apontado como reconhecimento em roda

[...] onde um grupo de 6 ou mais pessoas são mostradas a testemunha para que esta possa reconhecer o acusado. Neste tipo de operação as pessoas devem ter características semelhantes, biótipo, cor dos olhos, cabelos, cor da pele, até o que irão vestir tem de ser equivalente. (MARQUES, 2014, p.17).
No segundo tipo, 

A testemunha é posicionada de frente para um único suspeito, onde deve identifica-lo como criminoso ou não. Essa forma, é altamente sugestiva e por esse motivo foi frequentemente não é utilizada nos tribunais americanos, salvo raríssimas exceções que tornem o método necessário. (MARQUES, 2014, p.18)
No terceiro procedimento feito por uso de fotografias, a foto do suspeito é colocada junto de oito ou mais fotos. Há uma peculiaridade nesse tipo, visto que “[...]as fotos à época do julgamento também devem ser apresentadas ao juiz e, havendo mais de uma testemunha, a foto deve ser mostrada a todas elas, independentemente.” (MARQUES, 2014, p.18).

Como explicado acima os procedimentos norte americanos, passaremos a expor uma pesquisa realizada por Lilian Milnitsky Stein e Gustavo Noronha de Ávila (2015), que integrou a obra denominada de Entrevistas Forenses e Reconhecimento Pessoal nos Processos de Criminalização: um diagnóstico brasileiro.

Em 2014, entre junho e outubro, foi realizado um estudo de campo, que abarcou as 5 regiões do Brasil e realizou 87 entrevistas contendo apenas personalidades jurídicas (que possuíam faixa de idade que variava de 25 a 60 anos) de 4 grupos: magistrados, promotores, defensores públicos e privados e policiais civis e militares. (STEIN & ÁVILA, 2015).

A pesquisa pretendia obter um panorama nacional acerca das práticas que eram desenvolvidas para reconhecimento pessoas, obtenção de testemunhas e depoimentos, na fase processual e investigativa. Houve uma preocupação também no sentido de capturar os anseios e inquietações dos participantes. (STEIN & ÁVILA, 2015).

Como resultado do trabalho foram encontradas “discrepâncias significativas” entre as práticas descritas pelos entrevistados e tudo que prega a psicologia do testemunho. Quanto ao reconhecimento, houve predominância da estratégia de show-up, que como já explicado, possui grande probabilidade na instigação um falso reconhecimento, e aumenta a chance de contaminar a memória de quem possui a informação de interesse das polícias/Judiciário. (STEIN & ÁVILA, 2015).

Foram constatadas também práticas inadequadas de reconhecimento na viatura, por imagem enviada por WhatsApp, pessoalmente, em corredor de passagem, por vidro espelhado, em álbum de fotos, com apenas uma fotografia, de voz, por vídeo, via anteparo com orifício, retrato falado e na sala de audiência. (STEIN & ÁVILA, 2015).

Conforme o Innocence project, “próximo de 75.000 pessoas por ano se tornam réus em processos criminais por conta de identificação de testemunha.” (MARQUES, 2014, p. 19)

Isto posto, compreendemos o quão deficiente é o sistema de justiça brasileiro e quão grande é o risco de erros oriundos da utilização dessa prova, mas não pararemos por aí. A seguir será mostrado mais um experimento feito a partir do reconhecimento de pessoas, é assustador os resultados descritos. (STEIN & ÁVILA, 2015).
No dia 05 de maio deste ano de 2019, o fantástico apresentou um teste que se baseava no reconhecimento de suspeitos, o objetivo do experimento foi saber se este procedimento seria ou não confiável. (EXPERIMENTO TESTA RECONHECIMENTO DE SUSPEITOS E UM PROCEDIMENTO CONFIÁVEL, 2019).

O experimento discorreu da seguinte forma: havia um palestrante falando para uma plateia onde todos eram estudantes de Direito, durante a conversa um desconhecido entrou no local que parecia ser um tribunal e furtou um computador. O teste apresentou vários personagens para que dentre eles os alunos pudessem reconhecer o verdadeiro culpado daquele furto forjado. (EXPERIMENTO TESTA RECONHECIMENTO DE SUSPEITOS E UM PROCEDIMENTO CONFIÁVEL, 2019).

Ao longo da reportagem foram trazidos casos brasileiros foram trazidas diversas informações importantes e também casos falhos desse tipo de reconhecimento. (EXPERIMENTO TESTA RECONHECIMENTO DE SUSPEITOS E UM PROCEDIMENTO CONFIÁVEL, 2019).

O caso do maníaco do uno vermelho apresentado, foi um clássico exemplo de quando uma pessoa inocente possui semelhanças com um criminoso e acaba sendo acusada e presa injustamente. Anselmo Duarte, soldador, casado e pai de 3 filhos foi acusado e ainda chegou a ser preso, até que depois de um mês e meio seu DNA foi coletado e comparado com o material genético encontrado nas vítimas. Por não haver compatibilidade, o soldador foi libertado. (EXPERIMENTO TESTA RECONHECIMENTO DE SUSPEITOS E UM PROCEDIMENTO CONFIÁVEL, 2019).

No decorrer desse tempo o verdadeiro estuprador surgiu, quando foi verificado que sua aparência era semelhante à de Anselmo, o seu carro também e que possuíam, os dois, uma cadeira de criança na parte detrás do carro. (EXPERIMENTO TESTA RECONHECIMENTO DE SUSPEITOS E UM PROCEDIMENTO CONFIÁVEL, 2019).

A psicóloga que estuda o procedimento por trás do reconhecimento de pessoas, há mais de 20 anos, Lilian Stein, afirma que: “reconhecer uma pessoa estranha, que eu só vi uma vez, seja por segundos ou minutos, é uma coisa muito difícil”. (STEIN & ÁVILA, 2015).
Durante a reportagem é exibido as experiências vividas por um juiz de São Paulo, Fábio Aguiar, que declarou que, em uma ocorrência específica se houver apenas este tipo de prova (oriunda de um reconhecimento), esta será muito frágil para fins de condenação. Por fim, ainda ponderou que: “Talvez o reconhecimento pessoal deva ser melhorado, deva ser aprimorado”. (EXPERIMENTO TESTA RECONHECIMENTO DE SUSPEITOS E UM PROCEDIMENTO CONFIÁVEL, 2019).

Do ponto de vista legal é mostrado que nosso Código de Processo Penal além de desatualizado, dispõe vagamente sobre o procedimento do reconhecimento, enquanto que os Estados Unidos, possui um protocolo com 10 páginas reunindo tudo que deve ser feito, portando este documento tamanho destaque a ponto de ser considerado referência internacional.

Finalizando a reportagem foi transmitido que os alunos de Direito foram divididos em dois grupos: um que foi instruído dentro do previsto na norma brasileira e outro dentro do protocolo americano. Como resultado tivemos 76% de erros no reconhecimento feito pelo primeiro grupo e no segundo, 63% relataram não se sentir confiantes em apontar o culpado, e 26% ainda afirmaram “saber com certeza” quem era o culpado pelo furto e erraram!. (EXPERIMENTO TESTA RECONHECIMENTO DE SUSPEITOS E UM PROCEDIMENTO CONFIÁVEL, 2019).

Podemos destacar ainda que outra pessoa, diferente do criminoso, foi a pessoa mais apontada como suposto criminoso. Neste sentido, concluímos que de acordo com esse teste, caso estivéssemos tratando de um caso real, e a essa prova fosse dada relevância para condenação, um inocente seria condenado injustamente por apenas se parecer com o culpado.

3.1 O RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO

A questão do reconhecimento fotográfico é polêmica e apresenta dos mais diversos tipos de posicionamentos, Adalberto Aranha e Altavilla, por exemplo, acreditam que a Lei ao falar em reconhecimento pessoal referiu apenas ao reconhecimento vivo e não por meio fotográfico; Altavilla apud Aranha (1983, p.143) ainda destaca como de grande importância os “traços fisionômicos”, ou seja, a fala, atitudes, gestos. 

Alega-se que 

o reconhecimento de alguém realizado por meio fotográfico, é prova de validade discutível, dado que a segurança pode ser lesada. Para isso, é substancial que outros elementos probatórios ratifiquem o reconhecimento, com vistas a formação de um conjunto consistente. (NUCCI, 2015, p. 174).
Em sentido contrário, a jurisprudência é admite pacificamente esse tipo de prova, variando-o apenas em relação a carga valorativa. 

[...] Precaução se deve tomar quando se trata do reconhecimento de um indivíduo que só se possua fotografia - reunir 10 ou 12 retratos mais ou menos parecidos e pedir à testemunha que escolha aquele que ela julga ser o da pessoa visada. É conveniente, além disso, que os retratos sejam destes vulgares, a três quartos, que costumam tirar os fotógrafos de profissão, e não dos de frente e de perfil, usados nos serviços de identificação, que não seriam, por ventura, difíceis de arranjar, tratando-se de cadastrados. Mas, nestas fotografias sinaléticas, os indivíduos, devido a posição forçada da cabeça e a outras particularidades, ficam sempre com aspecto um pouco fora do vulgar. E, por isso, os leigos mais facilmente poderão cometer erros, já confundindo certas pessoas, já deixando de reconhecer outras. Seria conveniente, ainda, para facilitar o reconhecimento, poder mostrar às testemunhas diversos retratos do individuo suspeito, uns em cabelo, outros com diversos bonés ou chapéus. Visam todas estas precauções a diminuir a probabilidade de cometerem erros de reconhecimento, mais fáceis de se dar ainda, como é evidente, ao examinar fotografias, do que quando se tratava de reconhecer os próprios indivíduos. (ARANHA, 1983, p. 144)
Como é percebido na lição citada, o reconhecimento fotográfico tem de ser realizado tomando diversas precauções devido a probabilidade altíssima de erros que esse tipo de prova pode causar, livrando do cárcere um culpado e condenando um inocente.

3.2 DA REVISÃO CRIMINAL

Discorreremos um pouco sobre a revisão pois este é o instrumento processual brasileiro utilizado para reverter condenações injustas. Neste sentido, analisaremos os pontos mais importantes neste instituto, acerca de abordar apenas o que for de natureza essencial ao estudo que a obra se dedica.

Entende-se que  “a Revisão Criminal é uma ação penal rescisória, fomentada diante de tribunal competente, para que, somente nos casos disciplinados na lei, seja realizado o reexame de um processo, que já transitou em julgado.” (CAPEZ, 2016, p.835).

Possui previsão constitucional, dado que o artigo 5º em seu inciso LXXV, preceitua que: “o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença.”

O Código de Processo Penal disciplina em seu capítulo VII a Revisão Criminal, ação que não se classifica como recurso, pois possui a mesma natureza do Habeas Corpus e se associa na parte que trata das ações autônomas de impugnação, Capez (2015, p. 835) explana que essa é uma ação sui generis, por só ter lugar quando se trata de processos findos ou transitados em julgado,
A propositura desta ação pode se dar a qualquer tempo desde que preencha os requisitos previstos no artigo 621 do CPP

I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos;

II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos;

III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena. (BRASIL, 1941).
A lei é taxativa quando se trata desse tema tendo em vista a consequência que a revisão desfaz a coisa julgada, tendo para com isso objetivo principal de absolvê-lo e secundários que poderão culminar em modificação da pena, anulação do processo e alteração da classificação dada ao crime, nunca podendo piorar a pena imposta, conforme previsto no artigo 626 do Código de Processo Penal.

Em harmonia com o entendimento NUCCI (2016, p. 400) agrega que o pedido na revisão, inclina-se à absolvição, se comprovado erro judiciário. Eventualmente, o pleito terá intenção de reforma da pena, por ter havido contrariedade expressa a texto legal. Por fim, agrega o autor: “É fundamental constatar-se flagrante equívoco quanto à condenação”, pois a revisão não é um recurso, mas um instrumento para se combater injustiças. 

A competência para julgamento dessas ações sempre será de competência dos Tribunais, jamais de um juiz de primeiro grau, tal qual previsão do artigo 624, CPP, onde poderá reconhecer o direito do condenado a uma justa indenização que deverá ser liquidada no juízo cível, como dispõe o artigo 630, exceto se diligenciada algumas das hipóteses do § 2º:

a) se o erro ou a injustiça da condenação proceder de ato ou falta imputável ao próprio impetrante, como a confissão ou a ocultação de prova em seu poder;

b) se a acusação houver sido meramente privada. (BRASIL, 2015).
Em alguns casos que veremos a seguir os injustamente condenados morreram antes de receberem a indenização justa. Como proceder faz quando isso acontece? O artigo 631 traz esse prognóstico declarando que nesses casos o presidente do tribunal nomeará curador para a defesa.
3.3 A PRODUÇÃO DE PROVAS NA REVISÃO CRIMINAL

Mais uma vez, buscaremos o estimado Nucci (2015) que dispõe que

 A prova na ação de revisão deve ser pré-constituída e apresentada junto com a inicial, posto que não se admite dilação probatória. Porém, tratando-se de substancial produção de prova para demonstrar erro judiciário, é indispensável o ingresso da justificação, no juízo de condenação, onde irá apenas produzir-se o essencial, que posteriormente será juntado à petição inicial revisional. (NUCCI, 2015, , 401/402).
Dito isto, percebemos que outra ação deve ser proposta para que se possa obter a produção de prova necessária durante os processos de revisão, ou seja, podemos dizer que a justificação criminal possui esse fim. 

E o que é a justificação, afinal? Ela não está presente na legislação criminal, esse instituto, na verdade, é oriundo do Direito Processual Civil, mais especificamente do artigo 381, inciso § 5º, que descreve como se deverá ocorrer o procedimento, apesar dessa particularidade o artigo tem aplicabilidade no processo penal,sempre em favor da defesa.

3.4 VIDAS MUNDIAIS E BRASILEIRAS

Talvez em um primeiro momento o título deste tópico tenha causado estranheza, porém a ideia a ser transmitida e lembrada aqui em todo o desenvolvimento deste trabalho é a reflexão do que existe por trás de todos os dados, legislações, sistemas de justiça e jurisprudências citados ao longo desta obra. 

Os seres humanos são múltiplos, com muitas semelhanças, porém com diversas singularidades, e nós como operadores do Direito, corresponsáveis pela falha da segurança pública e do judiciário brasileiro, temos a obrigação de atuar todos os dias com humanidade, tratando e enxergando cada pessoa, cada vida detrás do processo criminal.

Não dá para mensurar o peso da prisão e eventual condenação na vida das pessoas, algumas perdem exatamente tudo que possuem, inclusive a dignidade. E quando isso se baseia em um erro, é ainda mais devastador. Dito isto partiremos alguns para o estudo de casos reais.

Em 21 de maio de 1980, Katherine Brow, 48 anos, foi assassinada em sua casa em Ayer/Massachusetts, neste homicídio foram coletados: uma faca ensanguentada (arma do crime), cabelos, sangue e impressões digitais. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Como principal suspeito, por ser vizinho de Katherine, Kenneth foi interrogado pela polícia, no entanto possuía álibi, estava trabalhado até 08:30 da manhã, em seguida foi com um colega de trabalho para casa, onde trocou de roupa e se dirigiu ao tribunal de Ayer, para estar presente em uma audiência que durou das 09 às 11h da manhã naquele dia no momento do assassinato. Os fatos mostram que a rotina de Waters naquele dia não coincidia com a morte da vítima, posto que, o corpo desta foi encontrado às 10:45. As vestimentas usadas pelo arguido também foram examinadas, todavia não foi encontrada mancha de sangue ou corte. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

O caso permaneceu aberto e em outubro de 1982, um homem chamado Robert Osborne, que morava com a ex namorada de Waters, compareceu a delegacia e informou que Brenda Marsh (namorada atual de Kenny à época do crime), teria lhe confessado que Kenneth havia matado a vizinha. (INNOCENCE PROJECT, 2019).Dando continuidade, Brenda negou o que foi dito por Robert, em seguida, foi então ameaçada pela polícia e obrigada a corroborar com o que havia sido declarado por Osborne, ainda contando que o investigado havia chegado no dia do crime em casa com um arranhão no rosto. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Roseanna Perry, também ex namorada do réu testemunhou a polícia que não tinha informações sobre o crime, porém após ameaças durante 3 horas de depoimento afirmou que Kenny lhe falou sobre esfaquear uma mulher e roubar seu dinheiro. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Um amigo de Katherine que trabalhava com o denunciado disse que comprou a este umanel que pertencia a vítima, disse quanto pagou e o deu à polícia. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Aparecerem também neste caso alguns trabalhadores da empresa onde Waters trabalhava anteriormente, e afirmaram que desapareceu uma faca semelhante a encontrada na cena do crime, conquanto a faca havia sido fabricada pela empresa que o marido da vítima trabalhava. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Os sangues encontrados na cena do crime foram analisados e constatados que eram do tipo B e O. Brow era do tipo B e seu marido e Waters, do tipo O, bem como, 48% da população, conforme analista forense que testemunhou, além do mais, 3 pêlos coletados na cena não correspondiam nem com a vítima, nem com o réu. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

O álibi do denunciado também foi descartado e seu cartão de ponto, comprovando que trabalhava até 08:30 naquele dia, desapareceu. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Em 11 de maio de 1983 foi condenado à prisão perpétua. Dois anos após, tentou se matar, o que levou sua irmã Betty Anne Waters, a terminar os estudos e passar pela faculdade de Direito, onde tornou advogada com o único propósito de libertar seu irmão e provar sua inocência. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Para isso ela trabalhou com Barry Scheck, advogado do Innocence Project e, juntos vasculharam a delegacia e o fórum de Ayer em busca das provas do processo, o qual tinha sido dado como extinto. Encontraram os cartões de ponto do restaurante – que tinham sido omitidos pelos policiais e a delegada do caso. Descobriram, também, que as testemunhas tinham sido coagidas e ameaçadas para que incriminassem Kenny. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Eles também conseguiram permitir que um laboratório privado fizesse teste de DNA nos materiais genéticos armazenados comparando-o com DNA de Kenneth, os resultados o excluíram da autoria dos crimes vinculados a Katherine, como também o marido da vítima. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Kenny Waters apenas conseguiu ser exonerado em 2001, onde morreu após 6 meses. Depois de 18 anos preso, sua história inspirou o filme "A condenação" interpretado por Hillary Swank no lugar de Betty Anne, que nesta reprodução ofertou vida e fidelidade a todos esses horrores que foram causados por uma condenação injusta. (A CONDENAÇÃO, 2010).

a) Kirstin Blaise Lobato

A ocorrência que vamos expor neste momento, é de mais um evento que contou com o apoio e defesa do Innocence Project. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Em maio 2001, quando Kirstin esteve em Las Vegas com intuito de visitar algumas pessoas, terminou sendo atacada por um homem, em um estacionamento de motel, para se defender utilizou uma faca que imaginou ter atingido a virilha do agressor, contou para poucas pessoas próximas sobre o que sucedeu. (INNOCENCE PROJECT, 2019). 

Dois meses seguintes, em julho do mesmo ano, o cadáver de um homem foi encontrado no estacionamento de um banco em Las Vegas. A situação do corpo era terrível, foi muito espancado, esfaqueado e teve seu pênis arrancado e lançado a metros de distância. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Após 12 dias de investigação, a polícia local recebeu um telefonema que dizia basicamente que a Srtª. Lobato havia cortado o pênis de um homem, e com base neste conteúdo, se dirigiram a Nevada para a casa de Kirstin e informaram saber acerca do ataque que sofreu em Las Vegas. Até aquele momento ficou confusa com a situação, visto que lembrava que ao fugir correndo do seu algoz, este se encontrada se movendo e ao que parecia chorando. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Durante a conversa os policiais prenderam a suspeita e a acusaram de homicídio. Com base na tentativa de abuso que a moça, de apenas 18 anos, havia experimentado. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Havia outros suspeitos neste fato, suspeitos que deveras teriam motivos para matar o rapaz, mas a polícia concentrou apenas na jovem. Que não espancou e matou alguém, que não estava em Las Vegas no mês correspondente a morte e que não tinha qualquer motivo para matar aquele indivíduo. (INNOCENCE PROJECT, 2019). 

O legista declarou que a hora da morte seria às 4 da manhã daquele dia de julho,como as testemunhas de Kirstin não tinham notícia do seu paradeiro aquela hora, ela foi acusada. Então apenas em 2016, foi recrutado entomologistas forenses que afirmaram que dada o horário da morte declarado pelo médico legista, o corpo dele deveria estar coberto de ovos varejistas. No entanto, não foi o que houve nesse caso, e os entomologistas descobriram que a vítima havia morrido às 22 h do dia 08 de julho. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

As testemunhas de Kirstin alegaram que nesse horário a acusada estava em Panaca. Dessa forma, todas as acusações vieram a ser subtraídas e em janeiro de 2018, Lobato enfim, conquistou sua liberdade. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

b) BRASIL. IRMÃOS NAVES:

O caso dos irmãos Naves, datado de 1937, conta a história de um dos maiores erros judiciais do país. (INNOCENCE PROJECT, 2019).

Ocorreu quando dois irmãos, Sebastião José Naves (1902-1964) e Joaquim Rosa Naves (1907-1948), se juntaram a um primo, Benedito Pereira Caetano, para formar uma sociedade comercial. (INNOCENCE PROJECT, 2019).
Em virtude de a época sofrer com um agitado momento político e com uma economia vulnerável a oscilações de preços constantes, Benedito assumiu dívidas comerciais com que não pôde arcar, devido a posterior baixa nos preços. Dessa forma, o mesmo fugiu durante a madrugada, com o dinheiro que conseguiu adquirir e sem avisar a ninguém. Deixando pra trás seus encargos e preocupação por parte de seus primos, que logo trataram de avisar a polícia. (INNOCENCE PROJECT, 2019).
De pronto, iniciaram as investigações, contudo o delegado foi substituído por um militar,Francisco Vieira dos Santos, que era conhecido por se utilizar de práticas de tortura, e suspeitando que os irmãos pudessem ter matado o primo procedeu com interrogatórios, em que os acusados negavam a autoria, neste sentido, como de costume, o delegado começou a torturar os cidadãos em troca de uma confissão, que não obteve. (INNOCENCE PROJECT, 2019).
A partir daí começaram-se as torturas aos familiares dos acusados, que sob coação da pior espécie, assinaram termos de confissão do crime. Foram submetidos ao Júri Popular e absolvidos por 6 votos, contra apenas 1, contudo a soberania do júri não foi respeitada, em razão de vigorar regime ditatorial em 1937, e o tribunal decidiu de livre e espontânea vontade, reformar a sentença e condenar os injustiçados irmãos a 25 anos e 6 meses de reclusão, o que foi reformado posteriormente para 16 anos. (INNOCENCE PROJECT, 2019).
Após 8 anos e 3 meses encarcerados, em agosto de 1946, Sebastião e Joaquim ganharam liberdade condicional, contudo Joaquim ficou doente, em consequência das torturas sofridas, e morreu pouco tempo depois, mais precisamente em 1948, restando a Sebastião a missão isolada de provar a tão sonhada inocência. (INNOCENCE PROJECT, 2019).
Em 1952, finalmente conseguiu, quando a suposta vítima de homicídio apareceu viva, se encontrando na casa de seus pais e alegando não ter ideia dos fatos anteriores. (INNOCENCE PROJECT, 2019).
Em 1960, após longa briga contra o estado, Sebastião conseguiu ser indenizado.Analisando o caso dos irmãos Naves percebemos que houve uma tentativa forçada da polícia para obter a confissão de um crime que não ocorreu. A promotoria e o tribunal também, assumindo a mesma postura, não aceitaram a absolviçãodos acusados e trataram de passar por cima dos votos dos jurados, que por fim resultou na condenação de dois inocentes. Felizmente com o passar dos anos, um deles conseguiu provar sua inocência. (REVISTA VISÃO JURÍDICA,  2017)
Observando da perspectiva atual quantas garantias não foram desrespeitadas? O absurdo desse caso chega a tal ponto, que não houve sequer existência de um fato típico, duas pessoas foram mantidas em cárcere, submetidas ao mais degradante dos tratamentos, o que gerou até morte de um deste e não houve ao menos, um cuidado dos operadores do Direito de comprovarem a existência do crime. A falha estatal foi tamanha e inescusável por carecer de um requisito para o cometimento de um crime, a materialidade dele.

A história dos irmãos impactou tanto que existe o filme “O caso dos irmãos Naves”, (disponível na plataforma YouTube), e livro de mesmo nome (Autor: João Alamy Filho/ Editora: Círculo do Livro) retratando os fatos.

c) MARCOS MARIANO DA SILVA: 

Essa história teve início no ano de 1976, em Cabo de Santo Agostinho/PE, quando Marcos foi preso acusado de um cometer um homicídio. O acusado que trabalhava como mecânico e motorista passou seis anos preso, só conseguindo a liberdade após a aparição do verdadeiro culpado. (AQUINO, BAYER, 2014).

Algo que chama atenção é saber que tudo ocorreu por conta de uma “confusão” nos nomes, o verdadeiro assassino se chamava Marcos Mariano Silva, sem o “da”, mas não pararemos por aí, por mais assustador que isso possa parecer a pior parte ainda virá. (AQUINO, BAYER, 2014).

Apesar de todo o tormento durante o tempo que passou encarcerado,Mariano ainda foi abandonado pela mulher e os filhos, e em 1985, há apenas 3 anos de livre, foi parado em uma blitz e reconhecido por policiais que não sabiam da sua inocência, somente da acusação que havia recebido e por presumirem que estava foragido o prenderam. (AQUINO, BAYER, 2014).

O juiz responsável pelo caso o mandou de volta para a presídio, onde em 1992 ocorreu uma rebelião e estilhaços atingiram seu olho o deixando cego. Marcos permaneceu preso até o ano 1998, o que totalizou 19 anos de prisão. Durante este período além de cego ainda contraiu tuberculose. (AQUINO, BAYER, 2014).

Quando finalmente esteve em liberdade passou a enfrentar briga judicial com objetivo de ser reparado pelo erro do estado, que lhe custou longos anos. Pediu o valor de 2 milhões de reais, no entanto, foi pago apenas 1 milhão em 2009. O pagamento da segunda parte foi reconhecido em 2011, pelo o Superior Tribunal de Justiça. Neste dia, Marcos foi acometido de mais uma fatalidade e acabou falecendo, tendo como causa um infarto. (AQUINO, BAYER, 2014).

O advogado se manifestou sobre o reconhecimento do STJ, da seguinte forma: 

Por unanimidade, os ministros reconheceram a extrema crueldade a que foi submetido um cidadão pelas instituições públicas. Marcos Mariano foi preso sem inquérito, sem condenação alguma, e sem direito a nenhuma espécie de defesa", "Foi simplesmente esquecido no cárcere, onde ficou cego dos dois olhos e submetido aos mais diversos tipos de constrangimento moral". (CONSULTOR JURÍDICO, 2006).
É importante ainda destacar as impressões dos ministros sobre o caso: Denise Arruda se mostrou espantada e proferiu: 

É o caso mais grave que já vi", "Mostra simplesmente uma falha generalizada do Poder Executivo, do Ministério Público e do Poder Judiciário."A ministra ainda salientou "Aqui não se trata de generosidade. Aqui se trata de um brasileiro que vai sobreviver não se sabe como. (CONSULTOR JURÍDICO, 2006).
Luiz Fux ao final do julgamento disse que o acontecimento se tratava do mais grave atentado à violação humana já visto na sociedade brasileira.

d) ATERCINO FERREIRA

Trataremos de um caso mais recente que merece destaque por se tratar do primeiro caso do Innocence Project Brasil que conseguiu ser revertido. (INNOCENCE PROJECT BRASIL, 2019).

Atercino Ferreira de Lima Filho, foi acusado de abusar sexualmente dos filhos, que à época dos fatos eram crianças. Tudo começou no ano de 2002 quando se separou da mãe dos seus filhos. Andrey, 8 e Aline, 6, ficaram sob a guarda da mãe que morava com uma amiga. Sofrendo maus tratos e ameaças foram obrigadas pela amiga da mãe a acusarem contra seu próprio pai. (INNOCENCE PROJECT BRASIL, 2019).

Em virtude dos maus tratos, as crianças fugiram de casa, foram morar em um abrigo, e após saírem do amigo já com seus 18 anos resolveram provar a inocência de seu genitor, e em 2012, Andrey registrou uma declaração em cartório onde afirmou que nunca sofreu abusos por parte do pai, e que nunca presenciou abusos por parte de seu genitor para com a sua irmã. Da mesma forma, em 2015, Aline registrou declaração semelhante. (INNOCENCE PROJECT BRASIL, 2019).

Após lutar por 15 anos para provar sua inocência, Atercino foi preso em abril de 2017, depois de a condenação transitar julgado, essa decisão foi baseada exclusivamente nos depoimentos dos menores e culminou em uma pena de 27 anos. (INNOCENCE PROJECT BRASIL, 2019).

A partir do Innocence Project Brasil foi ajuizada uma ação de revisão criminal que culminou em uma decisão unânime da 7ª câmara do TJSP, que declarou a inocência do condenado no dia 01 de março de 2018. (INNOCENCE PROJECT BRASIL, 2019).

A advogada, Dora Cavalcanti discorreu sobre o caso, relatando que: "Uma psicóloga forense atestou, depois de conversar longamente tanto com o Andrey quanto com a Aline, que eles não tinham nenhuma sequela de violência paterna por condutas de abuso sexual, que, ao contrário, eles foram crianças que cresceram em meio aos maus tratos infringidos pela mãe e pela companheira da mãe." (INNOCENCE PROJECT BRASIL, 2019).
No dia 02 de março, Atercino saiu da penitenciária onde estava há quase um ano preso e foi recebido pelos filhos e sua atual esposa em um momento emocionante e feliz. Quando indagado por jornalistas, disse apenas: "Sou um homem livre, não devo nada e estou junto de minha família".(INNOCENCE PROJECT BRASIL, 2019).
Já neste ano de 2019, foi ajuizada ação de indenização por danos morais e materiais contra o estado de São Paulo, no valor é de R$ 2 milhões. De acordo com a defesa de Atercino: 

O Autor permaneceu e sobreviveu em unidade prisional sob a indevida imputação de um crime contra o costume, com a agravante de ter sido praticado contra seus próprios filhos”. Para eles, o caso ultrapassa o “limite do tolerável e vulnera inexoravelmente o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana”. Ainda foi dito que: “resta perseguir a indenização pelos danos decorrentes do trágico contexto narrado. Afinal, é o mínimo que a justiça pode fazer para minimizar os já graves prejuízos sofridos”(INNOCENCE PROJECT BRASIL, 2019).
4 METODOLOGIA

Gil (1995) nos diz que as pesquisas explicativas possuem o objetivo de identificação fatores que determinam ou contribuem para a ocorrência dos fatos. Este tipo de pesquisa explica a razão e o porquê das coisas, é o tipo que mais aprofunda o conhecimento da realidade, e sua fonte de conhecimento científico está assentado nos resultados oferecidos pelos estudos explicativos. 

Sob a pesquisa descritiva, o autor nos diz que a busca dessa está ligada a descrição de características ligadas a uma específica população e/ou fenômeno. A utilização de coletas de dados e técnicas padronizadas é uma das características mais significativas deste tipo de estudo. (GIL, 1995).

Quanto ao objetivo da pesquisa, se define a investigação como explicativa  e descritiva na medida em que analisa e descreve os recursos e experiências estudadas para identificar e descrever as causas apontando soluções para o fenômeno dos erros judiciais, através da aplicação do método qualitativo de abordagem dos dados que se dedica as interpretações possíveis para o fenômeno a ser verificado, bem como, ao estudo das estatísticas adquiridas através do Innocence Project. (OLIVEIRA, 2006).

Neste sentido, finalizamos com o entendimento de que as direções de pesquisa qualitativa perpassa os mais variados métodos de pesquisa como observação participante, história de vida, testemunho, análise do discurso, estudo de caso, estas pesquisas possuem, formas textuais originais, recorrendo a todos os recursos lingüísticos, ou diferentes gêneros literários, como conto, narrativas, relatos, memórias, que permitem apresentar de forma inovadora os resultados de investigações, criando um excitante universo de possibilidades. (LAKATOS& MARCONI, 2006, p. 61).

A pesquisa teve seguimento baseado em documentos e bibliografias. Esse operou através destas para comparação com a realidade brasileira, descrevendo algumas experiências e estudos significativos neste percurso.(OLIVEIRA, 2006).

“O raciocínio é algo ordenado coerente e lógico, podendo ser dedutivo ou indutivo. Dedução – é a argumentação que torna explicitas verdades particulares contidas em verdades universais. O ponto de partida é o antecedente que afirma uma verdade universal, e o ponto de chegada é o consequente que afirma uma verdade menos geral ou particular contida implicitamente na universal” (ARANHA, 1983, p. 131)

A abordagem da pesquisa deu-se pelo método dedutivo, ou seja, partiremos do geral, das falhas do sistema para aí trazermos os casos específicos, ou seja, observaremos que a negligência dos operadores do Direito resultou em graves erros. As fontes de pesquisas utilizadas foram livros, revistas, monografias, artigos científicos, meios eletrônicos, jornais, etc. (LAKATOS & MARCONI, 2006).

 5 CONCLUSÃO

Ao longo desta pesquisa focamos introdutoriamente em apresentar a evolução história do projeto inocência, com seus dados mais relevantes, citações de alguns dos primeiros membros, chegada ao Brasil, colaboração jurídica brasileira e etc.

O referencial teórico trouxe em sua primeira parte, breve explanação relativa ao instituto da prova no processo penal, e procurou contribuir com as espécies de provas mais importantes que, com efeito, contribuem para condenação no cotidiano forense.

Nos experimentos citados ao longo do trabalho percebemos o quanto procedemos de forma falha, em todos os trâmites da justiça, o quanto nossos meios são antiquados diante da realidade, percebemos que a liberdade é um dos mais preciosos direitos e que não podemos restringi-lo de forma irresponsável e descuidada. 

O tópico da revisão criminal foi trazido com intuito de clarear o pensamento leitor deste trabalho acerca da existência desse instituto, partindo de que pretendemos abranger a sociedade em geral. Neste sentido, buscamos não nos ater a este tópico.

As histórias reais, de alto impacto, consideramos a parte mais importante da pesquisa, estas tem o escopo de trazer humanidade e dignidade a esta produção, para que o leitor consiga ser atingido e obtenha a consciência de que não está livre de injustiças, que elas acontecem e continuam a ocorrer todos os dias. E que cabe a nós também, como operadores da lei, bem como, cidadãos lutar pelos nossos e pelos direitos de outras pessoas.

Os presídios estão superlotados, as condições são indignas e aviltantes diante do que nossa lei de execução penal dispõe e perante isso a maior parte se posiciona não dando a mínima importância ou ainda acreditando que os que estão lá merecem o pior tipo de tratamento existente. 

Tendo em vista, que esse trabalho mostra o equívoco das prisões e condenações. Será que de fato todos que estão encarcerados merecem o mais humilhante tipo de trato? E, caso fizessem jus, não é tão real que no Brasil a desigualdade existe até na escolha de quem vai preso.

Neste sentido, conforme frisado ao longo de toda esta obra, acreditamos que nosso sistema legal precisa de atualizações condizentes com os problemas enfrentados, que os julgadores devem analisar e filtrar as provas, no sentido de que nenhuma é absoluta e determina, exclusivamente, a condenação de alguém, que um conjunto deve ser analisado e, que caso isso não seja possível, que se imponha a absolvição como medida mais justa. Complementamos com uma frase de Voltaire, que muito diz a respeito do nosso tema: “mais vale arriscar-me a salvar um culpado do que para condenar um inocente”.

Como já dito, não existe no Brasil estatísticas acerca de erros judiciários, mas se os estados unidos com um sistema de justiça tão mais avançado que o brasileiro, possui até hoje mais de 360 casos conhecidos pelo projeto inocência, de pessoas condenadas injustamente, e a posteriori exoneradas, é assustador imaginar o quão grande esse número deve ser no Brasil, onde existem vários fatores que não deveriam, mas contribuem sim para uma prisão, como falta de atualização das leis e jurisprudência, omissões, e todos os outros pontos abordados ao longo desta obra.(INNOCENCE PROJECT BRASIL, 2019).

Além do atraso brasileiro no procedimento das provas que conduz a enganos, ainda não há estudos no sentido de avaliar isso em números, o que evidencia os desafios que ainda devem ser enfrentados por esta nação.

Por fim, acredito na possibilidade de um estudo de campo que venha a retratar o impacto que uma condenação injusta e posterior liberdade, causa na vida das pessoas que viveram esse tipo de drama.
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